
INDICAÇÃO Nº 
568
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando o aumento do número efetivo de Policiais Militares e Civis na cidade de Serrana.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Serrana enfrenta um momento de insegurança, com o aumento de furtos e roubos, assim como o crescente tráfico de drogas.

Situada entre o CDP e o Presídio de Ribeirão Preto e CDP e Presídio de Serra azul, tudo o que ocorre com esses detentos e familiares reflete na cidade de Serrana. Por outro lado, como os CDPs e Presídios não estão situados no perímetro urbano do município, não existe nenhum repasse do Estado para que Serrana absorva tais problemas.

É freqüente a necessidade de escolta de policiais militares às viaturas da SAP. Já, quanto aos policiais civis, um só escrivão de polícia fica responsável por mais de 500 inquéritos.

Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de autorizar o aumento do número efetivo de Policiais Militares e Civis na cidade de Serrana.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva
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